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Autor: Yan Lopes de Almeida

Inclui no Calendário Oficial do 

Município de Caçapava a "Semana do

Brigadista".

Art. 1º Fica instituída no Calendário Oficial do Município de Caçapava a

"Semana do Brigadista", a ser comemorada, anualmente, na quarta semana do mês de

maio.

Art. 2° O planejamento poderá ser promovido pela prefeitura por meio dos seus

órgãos  competentes  e  campanhas  de  treinamentos  junto  ao  quadro  de  servidores

públicos para coibir possíveis incêndios.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei ocorrerão por conta de

dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 05 de dezembro de 2023.

Yan         Lopes

 Vereador - Podemos
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JUSTIFICATIVA

Um brigadista tem como objetivo prestar socorro em casos de acidente no espaço de
trabalho,  isso  significa  que  sua  operação  está  restrita  ao  espaço  onde  está  localizada  a
empresa.  O  cuidado  com  a  vida  dos  colaboradores  de  uma  empresa  é  fundamental  para
segurança  e  harmonia  na  área  de  trabalho.  Essa  é  uma  das  maiores  importâncias  de  um
brigadista. A brigada de incêndio serve para preservar a vida e os bens de uma instituição. É ela
que  age diante  de  situações  como  as  de princípio  de  incêndio  e  na  prestação de socorro
quando ocorrem desmaios ou outras situações que envolvam a necessidade de atendimento
em primeiros socorros.

Caçapava, 05 de dezembro de 2023.

Yan Lopes
Vereador- PODEMOS
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